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meira — As multas imposcas a Cor«-1 ze (15) da constituição Federal e
trutora por força deste ^antiutj se-i Circular número 23 (vUvce e três1 cie
rão descontadas da Caução, se «u- i 6 (seis) de agosto de mil uoveiíen.ros
tra não tiver sido a forma de >ua r o- \ e quarenta e oito (Í948J, uc Ministro
branca. Subcláusula. sajunda — A \ da Fazenda. Cláusula, vigésima m>-
caução depositada só será devolvida \ meira — Das cópias — Do presente
à Construtora após 'dacorridoo q. a- Contrato são extraídas CÚILO '3, có-
renta e cinco (45) dws a p<i.rti" da pias para produzir seus «fenos í-
data da assinatura do Termo de En- | E, por estarem justas e eóHtrátiilHjs as,
trega e Recebimento a que se ieíere j partes interessadas, lavrou-se o pre-
a Cláusula décima segunda. Cliusuia sente Contrato, que, depois fia lido
décima oitava — Da vigência — O
presente Contrato entrava em -

e achado conforme, vai assinada pelo
Senhor José Pereira Caldas, conr.o

após a sua publicação no Diãr,<~> O'i- ; representante do Governo, paio Se-
cial. Cláusula décima r.ona — De \ nhor Claudimiro Salviano, SOMO le-
domicílio — Fica eleito o Fô.'o de . presentante da Construtora Saidano
Brasília, Distrito Federal, com > e r , ú n - | Limitada, e pelas duas testemunhas j
cia expressa do domicílio -jne tenham - abaixo indicadas, que pre.sencia.-am a j
ou, em qualquer tempo, venham a ter sua lavratura. — José Pereira C ru-
as partes interessadas, para tôoXs as l das, Presidente da Comissão de Obras
questões fundadas neste Cruuato do Grupo de Trabalho de BrosUift.
Cláusula Vigésima — Da isento de ! — Claudimiro Salviano, Representante
selo — o presente Comuto a. ha-'.e ( da Construtora Salviano Ltda. —
isento do pagamento do .epjctivo i Testemunhas. — (Assinatura ilegível')
imposto do selo, de acordo- co.ii o.— Maria Andrade Ribeiro.
parágrafo quinto (5?) do nrtigo yuin- (N<? 973 — 16-4-63 — Cr$ 12.144,00)

PREFEITURA DO DISTRÍTC

FEDERAL,

DECRETO N? 229 — DE 3 DJS
ABRIL DE 1S83

DECRETO N? 230 — DE 3 DE
ABRIL DE 1SWATOS DO PODER

EXECUTIVO
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso rias Atribuições que lhe confere o
art. 30, mciso III, combinado com o
art. 47 da Lei n» 3.751, de 13 de abril

O Prefeito do Distrito Federal, no j de 1960> e

uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 e seu parágrafo único éa Lei
3."7-51, de 13 de abril de 19Su, e

Considerando o disposto no Decreto
Federal n' 51.705, de 14 de fevereiro
de 1963, no que se refere à estrutura-
ção administrativo do Distrito Fe-

Departamento de Ensino Médio
Biblioteca de Ensaio Médio
Divisão cie Organização e Controle

Divisão de Orientação e Supervisão
Unidades de Ensino

Centres 'de ensino médio
Ginásios
Escolas profissional/
Esc.Ias industriais
^apartamento de Ensino Eximi"

Escolar
Biblioteca Municipal

Serviço d3 Coordenação
Serviço de Administração Geriu
Setor de Pessoal
Setor de Material
Betor de Transporte
Parágrafo único. As unidades de

ensino elementar e médio, terão regi-
mentos, funções e estruturas próprias,
aprovados por decreto.

Art. 3? Passam a ser administrados
diretamente pela Superintendência
Geral de Educação e Cultura og imó-
veis de propriedade da Prefeitura do
Distrito Federal ou da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil
(NOVACAP) atualmente utilizados
pela Fundação Educacional do Distri-

to Federal, excetuados os que este-
jam gravados em seu beneficio.

Art. 4? O atual Departamento d»
Turismo é Recreação passa a subordi.
nar-se diretamente ao Gabinete do
Prefeito.

Art. 5" Aos Departamentos de Ensi-
no, Eleme.ii. e.Médio, compete orga-
nizar, executar, dirigir, coordenar,
orientar e supervisionar, de acordo
com o Superintendente Geral de Edu-
cação e Cultura, o ensino elementar «
médio no Distrito Federal.

Art. 69 Ao Departamento de Ensino
Extra-EsccUr compete o ensino com.
plementii;- e de extensão, assim como
o acompanhamento e a coordenação,
ou, se for o caso, a execução, de tójJas
as atividades educacionais e culturais
não deferidas às outras unidades da
Superintendência.

Art. 79 Os Serviços de Administra-
çíio Geral funcionarão para todos os
Departamentos da Superintendência,
nos assuntos de pessoal, material, co-
municações, transportes, orçamento «
organização, de acordo com a orien-
tação técnica da Secretaria Geral de
Administração.

Art. 8' Serão incluídas na Tabela
de Funções Gratificadas da Prefeitura

l du Distrito Feáeral as seguintes fun-.
coes:

Número Função Símbolo

deral, decreta:
Art. l? Os atuais empregados das

Fundações vinculadas à Prefeitura do
Distrito Federal serão incluídos em
Tabela especial de extranumerários-
meosalistas, nos Vermos deste decreto.

Parágrafo único. A modificação de
categoria operar.se-á mediante novo
decreto, tomando-se por base as con-
clusões da Comissão de Enquadramen-
to, composta de três (3) membros, a
ser designada pelo Prefeito.

Considerando a conveniência de se
conferir maior autoridade aos órgãos
da Prefeitura do Distrito Federal, no
que concerne ao0 setores da Educação
« Cultura, a fim de obviar os incon-
venientes das constantes crises que
vêm atingindo a organização escolar
de Brasília;

Considerando que tais crises aíetam
primordialmente o interesse da comu-
nidade, prejudicando a formação das
gerações futuras;

Considerando que é dever do Poder
Público tomar as providências indis-
pensáveis para resguardar o funciona-
mento normal da rede escolar na capi-
tal do pais;

Considerando, entretanto, que não
Art. 2? A Comissão de Enquadra- j se recomenda a centralização excessiv»

! dá Administração Pública, no que con-
cerne aos assuntos educacionais e cul-

mento, cujos trabalhos deverão ser
ultimados no prazo de sessenta (60)
dias, procederá ao imediato levanta- i "turâis;
mento das atividades desempenhadas
pelas empregados das Fundações, indi-
cando quais as categorias que podem
ser transformadas em funções de ex-
tranumerários, bem como os contra-
tos que, pela sua natureza espe^Hi ou
pelas condições em que vêm sendo
executados, devem ser rescindidas ou
mantidos no atual regime

Art. 3? Nenhum empregado de Fun-
dação vincuada à Prefeita a do Dis-
trito Federal poderá entra/' em ex?r-
cicio, em função de extranuiiie^ário.
mensalista sem provar que rescindiu,
por vontade própria e sem qualquer
indentação, seu contrato 'te trabalho
com i mpectiva Fundação.

• Ai-1. 4' Os empregados.incluídos na
Tabela especial de extranumerários-
mensalistaâ poderão ser postos à dis-
posição de qualquer entidade vincula-
da à Prefeitura do Distrito F«Herai,
por tempo indeterminado, a critério
da Administração.

Art. 5? Enquanto não for baixado o
deweto previsto no parágrafo único
oo art. i?, os emp-regados -l^ç funda-
ções não se vincularão à Prefeitura do
Distrito Federal e continuarão regi-
dos pela legislação que lhes é pró-
pria,

Art. 6' Este decreto entrará em vi.
gor na data tíe sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 3 de abril de 1963. —
Ivo de Magalhães. Pi-pfeiro

Considerando, finalmente, o dispos-
to no Decreto Federal n? 51.705, de
14 de fevereiro de 1963, no que sei
refere à estruturação administrativa
do Distrito Federal, decreta:

Art. l» À Superintendência Geral
de Educação e Cultura compete orga-
nizar, executar, dirigir, coordenar,
orientar e supervisionar os assuntos e
serviços relativos a Educação e Cultu-
ra no Distrito Federal.

Art. 2' A estrutura administrativa
da Superintendência Geral de Educa-
ção e Cultura passa a ser a que se
segue:
Superintendência Geral de Educação

e Cultura
Gabinete
Assessoria Técnica
Serviço de Registro e Fiscalização

Departamento de Ensino Elementar
Biblioteca do Ensino Elementar
Setor de Merenda Escolar
Divisão de Organização e Controle
Divisão de Orientação e Supervisão

Unidades de Ensino
Centros de ensino elementar ''"'-sco

las-Parque)
Escolas-classe
Escolas para excepcional*
Escolas rurais
Jardins de infância

í
l

Chefe da Assessoria Técnica de Educação e Cultura FG- l
Dir?tor d> Departamento de Ensino Médio FG- 2
Diretor do Departamento de Ensino Elementar . . . f FG- 2
Diretor do Departamento de Ensino Extra-Escolar[ FG. 2
Diretor da Divisãc de Organização e Controle l FG- 3
Diretor da Divisai,' d.e Orientação e Supervisão ... j FG- 3
Diretor da Divisão de Organização e Controle do]

Ensino Médio | FG- 3
Diretor da Divisão tíe Orientação e Supervisão do|

Ensino Médio | FG- 3
Diretor da Biblioteca. Municipal f FG. 3
Chefe do Serviço de Coordenação | FG- 5
Chefe do Serviço de Administração Geral FG- 7
•Chefe do Setor de Pessoal FG- 9
Chefe do Setor de Material FG- 9
Chefe do Setor de Transportes •% FG- 9
Chefe tía Biblioteca do Ensino Elementar FG. 6
Chefe da Biblioteca do Ensino Médio FG- 6
Chefe do Setor de Merenda Escolar f FG-IO

L
L

Parágrafo único. As unidades de en-
sino, elementar e médio, fixarão, em
seus regimentos, o número e a deno-
minação das funções gratificadas ne-
cessárias «o seu funcionamento, de
acordo com a nomenclatura adotada
na Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 9' Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, rnvoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, em 3 de abril de 1963. —
Ivo de Magalhães, Prefeito.

DECRETO N? 231 — DE 3 DE
ABRIL DE 1963

Estabelece n^va denominação para a,
Secretaria Geral de Assistência, e
dá outras providências.

O Prefeito do Distrito Federai no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 20, inciso III, combinado <".om o
art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 1960, e •

daqueles que são fundamentais à saú-
de e bem estar da população;

Considerando, entretanto, que não
se recomenda a centralização excessi.
vá dos serviços administra ti v: s, no
que concerne aos assuntos de saúde;
pública e assistência social;

Considerando, finalmente, o dispos-
to no Decreto Federal n" 51.705, de
14 de fevereiro de 1963, no que se
refere à • estruturação administrativa
do Distrito Federal, decreta:

Art. l» Passa a denominar-se Se-
cretaria- Geral de Saúde a atual Se-
cretaria Geral de Assistência.

Art. 2? À Secretaria Geral de Saúde
compete organizar, dirigir, coordenar,
orientar, supervisionar e executar os
serviços relativos à saúde pública e à
assistência médico-hospitalar no Dis-
trito Federal.

Art. 3" Passam a integrar a estru.
tura da Secretaria Geral de Saúde as
seguintes unidades administrativas:

Assessoria Técnica
Considerando que a efetiva aplica- ' Secretaria ao Departamento de Saúda

çac do plano da comun*dade de assis.
tência médico-hospitalar, previste* para
Brasília, somente se torna exequível,
nas condições atuais, através da diretà
interferência do Poder Público;

Considerando que é dever da Admi-
nistração tomar as providências indis-
pensáveis para resguardar o funciona-
mento e o normal desenvolvimento dos
serviços públicos locais, especialmente '

Pública
Departainento Hospitalar

Secretaria
Divisão Médica

Setor de Estatística
Setor de Controle Médico
Setor de Contabilidade Hosrítalir
Serviços Gerais de Administração
Setor do Pessoal
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Setor do Meteria!
Eeíor <ie Transpor t»
Ee;or cê Manutenção e Olbras

Unidades Integradas de Saúde
(Hospitais)

Parágrafo único. As unidades Inte-
gradas de Saúde terão regimento,
íuiicôes ç estrutura pvópí.ios aprova-
tios por decreto.

Art. 4' Passaíu a ser administrados
Ciretamente pela Secretaria Geral dei

DIÁRIO OFICIAL (Seção l — Parte I)

Saúde os imóveis de propriedade da
Prefeitura do Distrito Federal ou da
Companhia Urbanizadora da Nova Ca-
pital do Brasil (NOVACAP), atual-
mente utilizados pela Fundação Hos-
pitalar, excetuados os que'estejam
gravados em seu benefício.

Art. 5? Serão incluídas na Tabela
de Funções Gratificadas da prefeitura

•as seguintes funções gratificadas:

organizar, dirigir, coordenar, orientar,
supervisionar e, quando for o caso
executar todas as atividades relaciona-
das com a assistência e o serviço só-
cia,! no Distrito Federal.

Art. 4? As competências específicas
dos Departamentos, assim como a dos

Abril de 1961
- -

demais órgãos*a serem criado»,
definidas em regimento.

Art. 8> Este decreto entrara em „
gor na data de sua/ publicação, revffl
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 3 de abril de 1963
Ivo de Magalhães, Prefeito.

Função i Símbolo

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA LTDA.
QUADRO DE PREÇOS

Concorrência W l para aquisição de carne bovina

Chefe de Assessoria Técnica
DireWr do Departamento Hospitalar
Diretor da Divisão Médica
Chefe do Setor de Estatística
Chefe, do Setor de Controle Medico
Chefe do Setor de Contabilidade Hospitalar
Direior dos Serviços Gerais de Administração ....
Chefe do Setor do Pessoal
Chefe do Setjr do Material
Chefe do Setor de Transportes
Chefe do Setor de Manutenção e Obras

FG-4
FG-2
FG-4
FG.7
FG-7
FG-7
FG-4
FG-7
FG-7
FG.7
FG-7

Parágrafo único. As Unidades In-
tc^.-adas de Saúde, em seus regimen-
to.-, fixarão o número e a denominação
das funções gratificadas necessárias
ao seu funcionamento, segundo a no-
menclatura da Prefeitura do Distrito
Federal.

Art. 6' Os assuntos referentes a ma-
terial, expediente, pessoal, comunica-
<;V,;, contabilidade e tesouraria serão

tecnicamente orientados pelas respec-
tivas Divisões da Secretaria Geral rle
Administração e da Superintendência
Geral da Fazenda.

Art. 7' Este decreto entrará em f l.
gor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, em 3 de abril de 1963. —
Ivo ãc Magalhães, Prefeito.

DISCRETO í?' 232 - DE 3 DE l
ABRIL DE 1963

Cria a Superintendência Geral de As-
sistência e Serviço Social e dá ouíras
providências.

O Preíoito do Distrito Federal, usan-
do das t.tribuições que lhe confere o
artigo 47 da Lei n1? 3.7&1, de 13 de
abril de 1960, e

Considerando o disposto no Decre-
to Federal n° 51.705, de 14 de feve-
reiro de 1963, no que se refere à es-

administrativa ao Distrito
Federal, decrete:

Art. l» Fica criada, diretamente su-
bordinada ao Prefeito, a Superinten-
dência Geral de Assistência e Serviço
Social, a ser dirigida por um Superin.
tendente Geral.

Art. y A Superintendência Geral de
Assistêncie. e Serviço Social terá a se-
guinte estrutura básica:

Departamento de Assistência e
Departamento de Serviço Social.
Art. 3' À Superintendência Geral de

Assistência e Serviço Social compete

,;• ESPECIFICAÇÃO

á-
N&nero — Firmas consultadas

í. Matadouro Industrial de Goiânia —
Unidade: Quilo — Quantidade:
14.000 — Prazo de entrega: Diário

2. Frigorífico de Goiás S. A. — Uni-
dade: Quilo — Quantidade: 15.000
— Prazo de entrega : Diário

3. Frigorífico "Vera Cruz S. A." —
Unidade: Quilo — Quantidade:
4.000 — Prazo de entrega: Diário

4. Mat. Industrial de Araguarí Ltda.
— Unidade: Quilo — Quantidade:
27.000 — Prazo de entrega: Se-

5. Indústria de Carnes e Derivados
S. A. — Unidade : Quilo — Quan
tulade: 18.000 — Prazo de entrega

BOI CASADO

Preço

unitário

W$

164,00

170,00

175,00

P 175,00
1

:\
115.00

6. Socied. Inàust. de Carnes Limita-'
da _ unidade: Quilo — Quanto-,
riade: 9 000 — Prazo de entrega: f
Semana • 175,00

7. Matadouro Industrial de Ituiutaba*
— Unidade: Quilo — Quantidade:]
18.000 — Prazo de entrega: Se-l
•mana 1 175,00

. l

| PAIETAB | TRASEIROS |

|- Preço | Preço

unitário unitári»
1

1 l
CR$ eR$

i

v
i r-. 219,50
1
1
1 170,00 225,00

1

150.00 209,00
!i &
!
1 - | 209,00

1
\
\ 150,0ft \ 209,09

í
| - 209,00

150,00 209.00 j

i m
.rmifímo Hi.nr.on Seaóvia. Presidente da Comissão Julgadora.

OBR

Volume

VIII
X

VTII

XIV
XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XÁ

XXIII
XXIV
XXV
xxvi
XXVI
XXVI

AS

Tomo

IV
II
I

11
III
III
IV

II
III
VI
H

1 III
-IV

•l !• •'

COMPIEL

Assunto

Reforma do Ensino Primário

Relatório do M. da Fazenda »
Relatório do M. da Fazenda

Trab. jurídicos — Est. de Sítio ..
Trab. Jurídicos — Est. de Sítio ..

Discursos Parlamentares ........
Discursos Parlamentares • < • • • • • •

\s
í

Preço

100,00
40,00

400,00
120,00
50,00
65,00
80,00

120,00
120,00
250,00
200,00
lonnn
120.00
100,00
120,00
120.00

«i '

DE

i
Volume

XXVII
XXVIII

XXIX
XXIX
XXIX
XXX

XXXI
XXXI
XXXI
XXXI

XXXII
XXXIII
XXXIV

XL
XLVI
XLVI

RI

Tomo

III
I

II
III
V

T

I

III

IV
v
I
I
I
I

- II

Ji BARBOÍ

Assunto

Réplica • • • • •

Limites Ceará — Rio G. do Noríe .
Limites Ceará — Rio G. do Norte .

>A
_— — ̂ «

Prefo

90,00
120,00
120,00
120,00
130,00
120,00
100,00
1Ofl flA

120,00
120,00
12000
150,00
250,00 '
400,00 i
120,00
120,00 "
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»pr. asntr.ndo pró;- termo-en-
dureeiveis, para íing de fundição", de
pr.priedatíe ue Groning & cio., firma
alítiv':. estabeiscida em Hamburgo,

9) batente de invinção n? 55.352,
cL> L as Pro-
C; • corrosí.o", cie pr.>-

de Universal Oil Proauolj
C n^vTkr/ ncrie americana, industriai,
í . cida em Dês Plaines. Estado
d? Illinois, Estados Unidas da Amé-
I. ' L.

10) Patente de invenção n? 50.348,
d. 15 de junho de 1956, para: "Pr.i-
c ssc i:.>;'a converter óleo cru em ii-
o. ^ . . ibonetos mais valiosos", de pró-
p:'ie:!::u3 dê Universal Oil Products
C.;npany norte Americana, industrial, l

;;tecida em Dss Plaines, Esta ;'o í
ú: .Iliinois, Eitados Unidos da Aiv-
r;c:i.

11) Patente de invenção n? 59.732, j
•a de 19S1, para: "Pró-

•;ão de destilados ue
:.:;nsíos formadores de ccr ;ue' .
iBdade de Universal Oil i?rc-

duc Oo-mpany sociedade a"hônima
nr- . •tricana, organizada sob as

,tado da Delaware, industrial,
ida em Das PJaines, Estado

.'limeis, £.st"tlos Unlcios da Ame-
rir.:

12) Patente de invenção n? 52.423,
de l de março tíe 1957. para: "Pró.
c. o para o tratamento de tecidos

de condensação resino-
sos", de propriedade de Tootal E...i.-
dhurst Lee Cornpany Limited, Com-
panhia inglesa, industrial, estabele-
cida em Manohester, Lancashire,
Inglaterra.

13> Patente de invenção n1? 42.925
de 29 de abril de 1953., para: "Pro-
cesso para o tratamento de tecidos
com produtos de condensação r;
sós", de propriedade de Tootal Broa.
dhur.st Lee Company Limittd. ecm-
pahia inglesa, industrial, estabelecida
em Manchester, Lancashire, Ingla-
terra .

14) Patente de invenção n? 50 D25,
de 23 de janeiro de 1956, para: "Re-
ceptor de rádio de modulação de fre-
quência multiplex". de propriedade
tíe James Robert Day, norte-ameri.
cano, engenheiro, domiciliado em Pé-
conic, Estado de Nova York, Estados
Unidos da América.

15) Patente de invenção n? 55.460,
de 24 de abril de 1959, para: "Aper-
feiçoamentos em ou relativos a pro-
cesso e aparelho para administrar
sangue", de propriedade de Cari Wal-
demar WaJter, norte-americano, • f í-
sico, duniciliado em Holliston, Mas-
sachusetts, Estados Unidos da Amé-
rica.

Os interessados poderão escrever
tííretamente aos proprietários ou se
comunicar, se assim desejarem, como
o seu Agente da Propriedade Indus-
trial, Momsen, Leonardos & Cia., corn
escritório à Praça Mauá. 7, 16' andar
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1963.
— Momsen, Leonardos & Cia.
(N? 14.727 — 10-4-63 — Cr$ 7.140,00)

II — convidamos, cutrossim, estes
acionistas em débito para com a so-
ciedade, bem como os que já integra-
izaram as ações que subscreveram,

sem q"9 tenham apresentado, até
g cora, a prova da nacionalidade, a fa-
zerem esta apresentação exigida por
lei, dentro da frazo de trinta (30)
diss.

III — Avisamos, por último, que a
prova de nacionalidade consistirá em
certidão do registro civil de nasci-
mento ou casamento, e que a socieda-
de se reservará o direito de proceder,
em relação aos retardatários, conso-
ante as disposições legais vigentes e
3rvcave!s ao caso.

Brasília. 7 de abril de 1963. — Edil-
son CicL VareHa — Diretor:Gerente.

Hinãeiriburqo Chateaubriand Perei-
~a Diniz — Direbor-Secreíário.

(Dias 19 a 23.4.63)
CM.» 937 — 17-4-63 — Cr$ 3.572,00)

S.A. CORREIO BRAZILIENSE
' Assembleia Geral Ordinária

l? Convocação
Eslão 'Convidados og Senhores acio-

nistas para uma reunião de Assem,
bléia Geral Ordinária, a realizar-se
no dia 18 de maio p. vindouro, às 15
horas, na sede sócia, no setor gráfi-
co, nesta cidade, e durante a qual se-
rão apreciados e tratados se seguintes
assuntos:

1) Re"-v>rio da Diretoria, balanço
geral com demonstração da conta de
lucros e perdas e parecer do Conselho

Piscai, referentes ao exercício finan.
ceiro de 1962.

2) Eleição da Diretoria para o- bié-
nio 1963-1964 e do Conselho Fiscal
para o corrente exercício.

3) Outros casos do interesse da so-
ciedade.

Brasília, 17 de abril de 1963. —
Edilson Cid Varelia, Diretor.Gerente.
— Hindenburgo Chateaubriand Perei-
ra Dinig, Diretor-Secretário.

Dias 19 a 23-4-63
(N? 986 — 19.4.63 — Cr$ 3.060,00)

MINAS BRASÍLIA TÉNIS CLUBE
Conselho Deliberativo

Pelo Presente edital e nos termos
dês artigos 24 (parágrafo 7?) e 25
(parágrafo 2? ), dos Estatutos Sociais,

ficam convocados os senhores Membros
do Conselho Deliberativo do Minas
Brasília Ténis Clube para reunião
Extraordinária, a ser realizada a 4
(quatro) de maio de 1963, às vinte (20)
horas, à quadra 2, Ictes l a 7-B, Balai
l, nesta cidade, para deliberar sobre'
a matéria seguinte, de conformidade
com o estabelecido em Reunião de
2 de abril de 1963:

a) Reforma dos Estatutos Sociais
b) Assunto Gerais
Brasília, 16 de abril de 1963. —

Dr.-José Fernandes de Andrade, Pre-
sidente em exercício, do Conselho
Deliberativo.
(N.? 984 — 17-4-63 -, Cr$ 2.550,00)

(Dias: 19 a 23-4-63).

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA
GERAL ORDINÁRIA

Casa Planeta de Brasília S-A
Ficam, convucadios os SenhoreB

acionistas a se reunirem em Assem-
bleia Geral Ordinária, no dia 30 de
abril de 1963 às 11 horas, na sede
social, à quadra 704-705 lote 6 e 8 —
Aza Norte, nesta Capital, a fim do
deliberarem sobre:

i) Relatório da Diretoria, balanço
e conta de lucros e perdas parecer do
Conselho Fiscal.

í;) Dividendos.
c) Eleição dos membros da Dire»

toria e do Conselho Fiscal, fixando-
lhes a remuneração.

ã) Alterações estatuárias.
Brasília, de abril de 1963.

José Risenâo d>s Sousa, Diretor
(N? 976 — 17-4-63 — C:'$ 2.295,00.X

(Dias: 19 23-4-63) .

S.A. CORREIO BRAZILIENSE

Integralização ao Capital social e pro-
va de nacionalidade dos subscritores

de ações

Convite
I — Ficam convidados os subscrito-

res do Capital social que ainda não
intpgráiizàram o valor das ações que
Subscreveram a recolher aos cofres da
sociedade o saldo por que sã-o devedo-
res, dentro do prazo de trinta (30)
dias, findo o qual serão considerados

em mora. na forma da Lei.

LEI N.° 4.131 -DE 3-9-1962
Disciplina a aplicação do capital es-

trangeiro e as remessas de valores para

o-exterior dá outras providências.

ÍVULGAÇAO N." 880

Preço: Cr$ 30,00

'A VENDA r

Seção de Vendas : Av, Rodrigues Alves, t

Agência I t Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

IMPORTADORA E COMERCIAL
VASCAL S. A.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Edital de convocação
São convidados os Srs. Acionistas

da Importadora e Comercial Vascal
S. A., a se reunirem no próximo dia
30 de abril de 19B3, às 9 horas, na
sua sede social, na Cidade de Brasí-
lia a fim de reunidos em Assembleia
Geral Ordinária, deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia:

a) leitura e discussão do Relató-
rio da Direíoria, Balanço e Conta de
Lucros e Perdas referentes ao exer-
cício encerrado em 31 de dezembro
de 1962, bem como do correspondente
parecer do Conselho Fiscal;

ò) eleição dos membros da Direto-
ria e do Conselho Fiscal e fixação
das respectivas remunerações;

c) outros assuntos de interesse so-
cial.

Acham-se desde já, à disposição dos
Srs. Acionistas os documentos a que
alude o art. 99 do Decreto-lei nú-
mero 2.627, de 26 de setembro de
1940 (Lei das Sociedades Anónimas)
referentes ao exercício encerrado em
31 de dezembro de 1962.

Brasília, Importadora e Comercial
Vascal S. A. — Jan Bastiaan Vers-
teeg.

(N° 954 — Dias: 18 a 22-4-63 —
16-4-63 — Cr$ 2.973,60).

PREÇO DESTE NÚMERO Cr$ 4,OQ

COMÉRCIO E TRANSPORTES
DE BRASÍLIA S. A.

"COTRAB"
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Primeira convocação
São convidados os Srfe. Acionista»

para a Assembleia Geral Ordinárij
que se realizará no dia 27 de abrjj
de 1963, às 9 horas na Sede Social,
à Superquadra 311, loja 1&, para oi
seguintes fins:

«) tomar conhecimento e deliberai
sobre o Relatório da Diretoria, Ba-
lanço Geral da Sociedade, Conta de
Lucros e Perdas e Parecer do Con-
selho Fiscal, relativos ao exercício
de 1962;

b) eleição do Conselho Fiscal e res-
pectivos suplentes e fixação dos seus
honorários;

c) assuntos de interesse geral.
Na sede da Sociedade continua à

disposição dos Srs. Acionistas os do-
cumentos a que se refere o art. 89
do Decreto-lei n° 2.627, de 26 de
setembro de 1940.

Brasília, 16 de abril de 1963. —
Alexandre Gonçalves Paes, Diretor»
Presidente. — Eãgard Augusto de
Araújo, Diretor-Comercial e Diretor-
Superintendente Substitutivo.

(N° 968 — Dias: 18 a 2B-4-68 e*
16-4-8» — Cr$ 2.754,00).


